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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

DESPACHO

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO FINAL

EDITAL 02/2022 – PRPG/UFJ

Processo Seletivo para alocação de cota de bolsas PRPG instituída por meio da Portaria CAPES nº 73/2022

 
PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

Fazemos saber a todos os interessados e ao público em geral que, tornamos público o Resultado Final do
Processo Seletivo para alocação de cota de bolsas PRPG, instituída por meio da Portaria CAPES nº 73/2022,
por  avaliação em ordem crescente de classificação da renda per capita , processo SEI
nº 23854.005080/2022-68, com o seguinte resultado:

Número Matrícula Nome  Resultado
1 2022100066 Germano Silva Albuquerque Contemplado
2 2022100057 Geovana Carolaine Ramos Cassimiro Contemplado
3 2022100059 Kerolay Carrijo Silva Contemplado
4 2022100078 Eduarda Fernandes Leal Cadastro reserva*
5 2022100088 Gustavo Henrique Oliveira Lira Chaves Cadastro reserva*
6 2022100062 Micael Barbosa Godino Cadastro reserva*
7 2021100899 Hemilly Maia Nunes de Marchi Cadastro reserva*
8 2022100075 Kamilla Antonia Morais Dutra Cadastro reserva*
9 2022100085 Barbara Fernandes Macedo Cadastro reserva*
10 2022100067 Erenita Karine Padilha Deitoss Cadastro reserva*
11 2022100077 Natália Ichii Paim Costa Cadastro reserva*

*: Válido para o conjunto de bolsas instituída por meio da Portaria CAPES nº 73/2022.

Candidatos que não apresentaram informações e/ou documentação (parcial ou completa) necessária para
avaliação socioeconômica e cálculo da renda per capita:

Numero  Matrícula Nome
1 2022100064 Matheus Siqueira Andriani
2 2022100072 Wigney Júnior Carvalho Gonzaga

Pró-Reitoria de Pós-Graduação da Universidade Federal de Jataí (UFJ), em 31 de agosto de 2022. 

Documento assinado eletronicamente por EDESIO FIALHO DOS REIS, Pró-Reitor Pro Tempore de
Pós-Graduação, em 02/09/2022, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0062321 e
o código CRC B183A546.
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Referência: Processo nº 23854.005080/2022-68 SEI nº 0062321


